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TACAIMBO, ESTADO DE

mara de Vereadores de Tacaimbó

o - Fica revogado o art. 3" da lei n." de 21 de outubro

autorização do uso e OS

de água.

revogando-se às disposiçôes em contrário.

Tacaimbó, 13 de março de 2015.

ra Lúcia F' Aragào

SANDRA ARÂGÃO

- Prefeita tucional -

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào,
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